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2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, à Sociedade 
Agro -Pecuária, L.da, com o número de pessoa colectiva 
501575448 e sede no Monte da Abelheira, Corvos, 7750 
Mértola, a zona de caça turística da Herdade da Abelheira 
(processo n.º 4582 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
e município de Mértola, com a área de 1019 ha.

3.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10  % da área total da zona de caça.

4.º É criada uma área de condicionamento parcial à 
actividade cinegética, devidamente demarcada na carto-
grafia anexa.

5.º É revogada a Portaria n.º 1199 -B/2001, de 16 de 
Outubro.

6.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 22 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Agosto de 2007. 

  
 Portaria n.º 1052/2007

de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 223/2002, de 12 de Março, foi renovada 
à AGRICAÇA — Exploração e Actividades Agrícolas e 
Cinegéticas, L.da, a zona de caça turística do Cerro das 
Moças, Courela do Poçanco, Barreira Alta e outras (pro-
cesso n.º 835 -DGRF), situada no município de Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, situados nas freguesias de São Sebastião dos 
Carros e Espírito Santo, município de Mértola, com a área 
de 165 ha, ficando a mesma com a área total de 3192 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A concessão de alguns dos terrenos agora anexados, 
incluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem 
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas 
novas condicionantes por planos especiais de ordenamento 
do território ou obtidos dados científicos que compro-
vem a incompatibilidade da actividade cinegética com 
a conservação da natureza, até um máximo de 10  % da 
área total.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 22 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1053/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 1262/2004, de 28 de Setembro, foi 
concessionada à Associação Desportiva e Recreativa da 
Faia a zona de caça associativa do Mondego (processo 
n.º 3827-DGRF), situada no município da Guarda.
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Foi entretanto solicitada a correcção da área primitiva-
mente concessionada de 3619 ha para 3536 ha por exclusão 
das áreas sociais (terrenos não cinegéticos).

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que a planta anexa à Portaria n.º 1262/2004, de 28 de 
Setem bro, seja substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 17 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 22 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1054/2007
de 3 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Porto de 
Mós:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Alqueidão da Serra (processo n.º 4679 -DGRF), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para o 
Clube de Caça, Pesca e Tiro das Freguesias de Alqueidão 
da Serra e Reguengo do Fetal, com o número de identifi-
cação fiscal 502601140 e sede na Rua do Fundo do Lugar, 
Edifício CCR, 2480 -013 Alqueidão da Serra.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Alqueidão da Serra, município de Porto de Mós, com 
a área de 578 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decre to -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novem bro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 50  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20  %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela 
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos, num 
jornal de expansão nacional.

5.º As restantes condições de transferência de gestão, 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 17 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 22 de Agosto de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1055/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 1032/2003, de 19 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca Os Celtas de Bagunte 
a zona de caça associativa de Bagunte (processo n.º 3462-




